
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO I – Nº 466 – PÁG. 01 – SEGUNDA-FEIRA –28.09.201 5 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
  

  ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito Municipal em Exercício, Jair Antônio de Oliveira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nº: 071/2015 
b) Licitação Nº:            046/2015 
c) Modalidade:            Pregão 
d) Data Homologação: 25/09/2015 
e) Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS E GENÉRICOS, EM 

REGIME EMERGENCIAL, CONSTANTES NA LISTA DE “A” À “Z” DA REVISTA ABCFARMA EM VIGOR, PUBLICADA 
PELA EDITORA LISON, COM A SUA AQUISIÇÃO DE FORMA EXCEPCIONAL E VINCULADA A APRESENTAÇÃO DE 
PARECER DA ASSISTENCIA SOCIAL E/OU AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ASSUMINDO TOTAL E IRRESTRITA RESPONSABILIDADE ACERCA DE TAIS AQUISIÇÕES 

      f) dotações:  
05.002.10.301.0020.2.031.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
05.002.10.301.0020.2.031.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
05.002.10.301.0020.2.032.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 
 Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor:  MCT CABRERA E CIA LTDA 
CNPJ/CPF:  79.972.535/0001-84 

Lote Descrição Percentual de desconto aplicado 

01 Medicamentos, conforme tabela de preços divulgada pela revista ABCFARMA, iniciados com a 
letra "A" até a letra "M" 

10,50 % 

02 Medicamentos, conforme tabela de preços divulgada pela revista ABCFARMA, iniciados com a 
letra 'N' até a letra 'Z" 

10,50% 

Valor Total Máximo Lote 01: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) 
Valor Total Máximo Lote 02: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) 
Valor Total Homologado: R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais). 
 
Sabaudia,25 de setembro de 2015.  

________________________ 
Jair Antônio de Oliveira 

PREFEITO MUNICIPAL E EXERCÍCIO 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 

 


